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                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

 
 
 
PORTARIA N.º 104/2021 
DE 07 DE MAIO DE 2021 
 

 

PRORROGA PRAZO DE CONCLUSÃO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR - PAD N.º 001/2021. 
 

 

ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São 
José do Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,  
  
 
   Art. 1º Fica prorrogado pelo prazo de 30 (trinta) 
dias, o prazo para a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar 
nº 001/2021, determinado pela Portaria n.º 032/2021, a requerimento da 
Comissão Processante, conforme as disposições do art. 164, da Lei 
Municipal n.º 1601/2002, alterada pela Lei Municipal 2422/2018.  
 
   Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 07 DE MAIO DE 2021. 
 
 
 

Antonio José Bianchin 
Prefeito Municipal  

 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
EM 07 DE MAIO DE 2021 
 
 
 
   Zeferino Marcante 
Sec. Geral da Administração 
 
  


